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Processo Nº _____-_____
                                                                                                                                                            Inexigibilidade Nº ___-____
Minuta Padrão

Empreitada por preço global
Patrocínio

Versão 2024


ANEXO ___ – MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº ____/____, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA E A ___________, NA FORMA ABAIXO: 

A Companhia de Água e Esgotos da Paraíba, com sede na Av. Feliciano Cirne, nº 220, Bairro de Jaguaribe, João Pessoa - PB, inscrita no CNPJ sob o nº 09.123.654/0001-87, aqui chamada Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, representada pelo Diretor Presidente _____________ de um lado e de outro, a EMPRESA _______________, pessoa jurídica de direito privado, com sede _____________, inscrito no CNPJ nº __.___.___/____-__ aqui denominada CONTRATADA, representada pelo seu Titular, _____________,_________, residente e domiciliado ________________, conforme documento que fica arquivado no setor competente.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

O presente Contrato fundamenta-se na Lei nº 13.303, de 01/07/2016 e no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA – RILCC REVISÃO 03 disponível no endereço eletrônico www.cagepa.pb.gov.br, e demais legislações correlatas; e vincula-se ao do Processo Administrativo nº _____-_____ mediante as cláusulas e condições que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Patrocínio para o ___________________________________________________________, conforme Termo de Referência.
PARÁGRAFO ÚNICO
Os serviços serão realizados sob o regime de execução de empreitada por preço global.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Pelos serviços prestados, a PATROCINADORA pagará à PATROCINADA o valor global de _______ (______________).
PARÁGRAFO ÚNICO
Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo período de ___ (_____) meses, na forma da Lei. Para efeito do cálculo do reajustamento, quando devido, a data-base será contada a partir da data de apresentação da proposta, na mesma proporção da variação verificada no IPCA.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FONTE DE RECURSOS
Os recursos para fazer face ao pagamento das despesas decorrentes deste contrato são oriundos da Receita Própria da CAGEPA, consignados na Reserva Orçamentária nº _________.
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE REALIZAÇÃO DO EVENTO
O evento ocorrerá no período que compreende os dias ___ a ___ de ____ de 20___.
CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas será realizada por meio de relatório encaminhado pela PATROCINADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o término do evento, informando o cumprimento de todas as condições informadas no item ___ do Termo de Referência:
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento deverá ser efetuado em até __ (_____) dias, mediante a apresentação de nota fiscal, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, obras ou bens, observados os seguintes procedimentos:
A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista na forma deste regulamento;
A obrigação da patrocinada de exibir os instrumentos de rescisão de contratos de trabalho vinculados à execução do contrato;
PARÁGRAFO PRIMEIRO
A retenção, compensação ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, poderá ocorrer quando a patrocinada:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CAGEPA efetivará a glosa administrativa quando da prolação da sentença ou homologação de acordos que não excluam expressa e definitivamente a Companhia do polo passivo da reclamação trabalhista, limitada ao valor integral da condenação/acordo;
PARÁGRAFO TERCEIRO

A CAGEPA efetivará a glosa administrativa da última parcela/medição a qual ficará destinada à quitação de eventuais débitos trabalhistas e previdenciários relacionados ao contrato;
PARÁGRAFO QUARTO

Os valores retidos poderão ser utilizados para pagamento à patrocinada, assim que comprovar o cumprimento de suas obrigações, ou pagamento direto aos seus empregados caso as circunstâncias assim recomendem;
PARÁGRAFO QUINTO

A CAGEPA poderá depositar os valores retidos cautelarmente junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS, quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração, dentre outras razões, por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento.
PARÁGRAFO SEXTO

O pagamento pela CAGEPA das verbas rescisórias, bem como aquelas destinadas a férias e 13° (décimo terceiro) dos trabalhadores da patrocinada, poderá ser feito por meio de conta vinculada de acordo com o disposto no instrumento convocatório ou contrato.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Os pagamentos a serem efetuados em favor da patrocinada, quando couber, estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos:

Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o Art. 64 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, ou outros dispositivos legais que vierem substituir ou complementar os ora indicados;
Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB no 971, de 13 de novembro de 2009 e suas alterações seguintes, conforme determina a Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, ou outros dispositivos legais que vierem substituir ou complementar os ora indicados;
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar no 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal e/ou distrital, ou outros dispositivos legais que vierem substituir ou complementar os ora indicados;
Demais tributos incidentes sobre o objeto da contratação.

PARÁGRAFO OITAVO

No pagamento de obrigações pecuniárias decorrentes do contrato, a CAGEPA deverá obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes relevantes motivos devidamente justificados pela autoridade competente.
PARÁGRAFO NONO

Será adotado como critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, considerado o índice de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) ao mês, haja vista o estabelecido no art. 69, III, e da Lei nº 13.303/16.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE INEXIGIBILIDADE
A Proposta de Preços da PATROCINADA, assim como o TERMO DE REFERÊNCIA, passam a integrar o presente Contrato, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

São obrigações e responsabilidades das partes, além das previstas em lei:

1 – DA PATROCINADA
Executar os serviços, objeto deste Contrato, obedecendo rigorosamente às normas e padrões da CAGEPA e de conformidade com as especificações mínimas de Segurança e Medicina do Trabalho e Termo de Referência em anexo;
a) Contratar pessoal, efetuar pagamento de despesas tributárias, de encargos sociais e previdenciários, de locomoção de trabalhadores e de materiais e equipamentos necessários à realização dos serviços e, ainda, observar a legislação específica;
b) Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos, materiais ou pessoais, ocasionados a CAGEPA ou a terceiros, decorrentes dos serviços executados e que redundem em pagamento de indenizações ou reparos;
c) Todos os processos judiciais e administrativos, decorrentes da execução do contrato que, direta ou indiretamente, responsabilizem a CAGEPA, no caso de decisão condenatória, ainda que não definitiva, terão os valores glosados dos pagamentos das faturas em nome da patrocinada, e suas respectivas liberações somente ocorrerão quando a CAGEPA for excluída definitivamente da lide ou procedimento administrativo de toda e qualquer responsabilidade. Desde já fica a CAGEPA autorizada pela Patrocinada a proceder à retenção dos valores referidos nas hipóteses deste item;
d) Comunicar ao representante da CAGEPA, os fatos que porventura venham prejudicar o bom andamento dos serviços;
e) Zelar pelo bom comportamento e desempenho do seu pessoal, evitando situações que afetem a imagem da CAGEPA;
f) Credenciar preposto para solucionar os problemas inerentes à execução dos serviços e prestar todas as informações solicitadas e com plenos poderes para a adoção de providências necessárias ao cumprimento do Contrato;
g) Dispor de telefone no setor de coordenação, a fim de agilizar a comunicação entre a PATROCINADA e a CAGEPA;
h) Comprovar mensalmente, junto ao setor financeiro competente, do recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários decorrentes da execução do contrato;
i) Exibir os instrumentos de rescisão de contratos de trabalho vinculados à execução do contrato, quando solicitados pelo ente administrativo Patrocinador;
j) Comprovar a inscrição do objeto contratado perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, se for o caso;
k) Atender aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança relativos às normas técnicas da ABNT ou o Órgão regulamentador para o caso;
l) Utilizar os equipamentos e as equipes técnicas e administrativas que se mostrarem necessários para a perfeita execução dos serviços, conferindo poderes para a fiscalização contratual determinar a substituição ou acréscimo de quantidade dos equipamentos e do pessoal, para cumprimento das obrigações assumidas;
m) Desde já fica autorizada a CAGEPA a proceder à retenção de pagamentos devidos à Patrocinada em valores correspondentes às obrigações trabalhistas e previdenciárias inadimplidas, incluindo salários, demais verbas trabalhistas e FGTS, relativas aos empregados dedicados à execução do contrato, decorrente de processo judicial ou extrajudicial.
n) A CAGEPA efetivará a glosa administrativa quando da prolação da sentença ou homologação de acordos que não excluam expressa e definitivamente a Companhia do pólo passivo da reclamação trabalhista, limitada ao valor integral da condenação/acordo;
o) A CAGEPA efetivará a glosa administrativa da última parcela/mediação a qual ficará destinada à quitação de eventuais débitos trabalhistas e previdenciários relacionados ao contrato;
p) Os valores retidos poderão ser utilizados para pagamento à Patrocinada, assim que comprovar o cumprimento de suas obrigações, ou pagamento direto aos seus empregados, caso as circunstâncias assim recomendem;
q) A CAGEPA poderá depositar os valores retidos cautelarmente junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS, quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração, dentre outras razões, por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento.
r) Encaminhar relatório para fins de prestação de contas, nos termos da Cláusula Quinta do presente Contrato de Patrocínio;
s) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação.
t) Além das hipóteses aqui previstas, deve-se observar o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA – RILCC REVISÃO 03, garantida a prévia defesa e respeitadas as fases previstas no ANEXO I do RILCC.

2 – DA CAGEPA
Fornecer todas as informações necessárias à execução dos serviços;
a) Efetuar o pagamento dos serviços efetivamente prestados, depois de atendidas as exigências contidas nas obrigações da PATROCINADA;
b) Suspender os pagamentos devidos à PATROCINADA, caso haja o descumprimento das Cláusulas previstas nas obrigações da PATROCINADA;
c) Acompanhar e fiscalizar os serviços objeto deste Contrato;
d) Liberar o local para a execução dos serviços, se for o caso;
e) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento dos serviços;
f) Acompanhar através da Gerência de Gestão Financeira a Garantia Contratual, sua validade e sempre solicitando sua renovação em caso de renovação contratual ou alteração de valor, quando houver exigência da garantia no Termo de Referência.
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES
Qualquer pessoa física ou jurídica que praticar atos em desacordo com este Contrato e com o RILCC sujeita-se às sanções ora previstas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.

Aplicam-se a este Contrato, no tocante a sanções, os comandos dos artigos 213 a 224 do REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA – RILCC REVISÃO 03, garantida a prévia defesa e respeitadas as fases previstas no ANEXO I do RILCC.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas neste Contrato e no RILCC, garantida a prévia defesa, a CAGEPA poderá aplicar as seguintes sanções: 

I - advertência;
II - multa moratória;
III - multa compensatória;

IV - suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a CAGEPA, por até 02 (dois) anos;
PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções previstas nos incisos I e III do PARÁGRAFO PRIMEIRO poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II.
PARÁGRAFO TERCEIRO

São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre outras:
a) atrasar a entrega e/ou comprovação da garantia contratual, quando exigida;
b) não atender, sem justificativa, à convocação para assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente, ordem inicial de serviço/fornecimento, ordem de paralisação e ordem de reinício, no prazo de 8 (oito) dias a contar da data da convocação;
c) apresentar documento falso em qualquer processo administrativo instaurado pela CAGEPA;
d) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo de contratação;
e) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
f) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específico;
g) incorrer em inexecução contratual;
h) ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do processo de contratação;
i) ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar do processo de contratação;
j) ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações deste contrato, sem autorização em lei;
k) ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato; 
l) ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização; 
m) ter descumprido qualquer cláusula contratual, termo por escrito ou orientações e determinações escritas da gestão/fiscalização durante a execução deste contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO

A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja suficiente para acarretar danos à CAGEPA, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.
PARÁGRAFO QUINTO

A aplicação da sanção do Parágrafo Quarto desta Cláusula importa na comunicação da advertência à Patrocinada, devendo ocorrer o seu registro junto ao cadastro corporativo da CAGEPA, independentemente de tratar-se de pessoa cadastrada, ou não.
PARÁGRAFO SEXTO

A reincidência da sanção de advertência poderá ensejar a aplicação de penalidade de suspensão.
PARÁGRAFO SÉTIMO

No caso de aplicação de multa, deverão ser observadas as seguintes regras:
I - nos casos de atraso de cronograma, será aplicada, mediante competente justificativa perante responsabilização da Patrocinada pelo atraso, multa moratória nunca inferior de até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não executada.

PARÁGRAFO OITAVO
Em caso de descumprimento de alguma cláusula contratual, termo por escrito ou orientações e determinações escritas da gestão/fiscalização durante a execução dos contratos ou do RILCC, será aplicada, mediante competente justificativa, a incidência de multa compensatória no valor de até 2% (dois por cento), sobre o valor do contrato. 

PARÁGRAFO NONO
Para os casos críticos e/ou superior a cinco ocorrências, deve ser avaliado o caso de rescisão contratual.
PARÁGRAFO DÉCIMO

Ocorrendo uma infração contratual apenada apenas com a sanção de multa à Patrocinada deverá ser formalmente notificada para apresentar defesa prévia.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO
Havendo concordância da Patrocinada quanto aos fatos e à incidência da multa, encerra-se o processo com a efetiva aplicação, com sua formalização por meio de apostilamento e Comunicação ao Cadastro Corporativo da CAGEPA para fins de registro.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
Não havendo concordância ou diante da inércia da Patrocinada de se manifestar sobre os fatos e/ou a incidência da multa, a deliberação final caberá a autoridade competente conforme Tabela de Limites de Competência.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO
Deve ser instaurado o processo administrativo a ser conduzido por comissão processante designada para este fim, observado o rito estabelecido no RILCC.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO
Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado danos à CAGEPA, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível decorrência, a suspensão deverá ser aplicada na forma definida no artigo 218 do RILCC.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO
O prazo da sanção a que se refere Parágrafo anterior desta Cláusula terá início a partir da sua publicação no Diário Oficial do Estado da Paraíba, estendendo-se os seus efeitos a todas as Unidades da CAGEPA.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO
A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar importa, durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se existente, ou no impedimento de inscrição cadastral.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO
Se a sanção de que trata o Parágrafo anterior for aplicada no curso da vigência de um contrato, a CAGEPA poderá, a seu critério, rescindi-lo, mediante comunicação escrita previamente enviada à Patrocinada, ou mantê-lo vigente.
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO
A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida em período de até 2 (dois) anos a contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser aplicada.
PARÁGRAFO DECIMO NONO
A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a CAGEPA, por até 02 (dois) anos será registrada no cadastro de empresas inidôneas de que trata o Art. 23 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA

A exigência e apresentação de garantia contratual deverá ser apresentada nas condições estabelecidas no Termo de Referência em Anexo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS
A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, devendo haver o reconhecimento dos direitos das partes nestes casos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO

Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - descumprir obrigações contratuais;
II - alterar a pessoa da Patrocinada, mediante:
a) a subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da CAGEPA, observado o RILCC;
b) a fusão, cisão, incorporação, ou associação da empresa Patrocinada com outrem, não admitidas neste contrato e sem prévia autorização da CAGEPA.

III - desatender as determinações regulares do gestor ou fiscal do contrato;
IV - cometer reiteradamente faltas na execução contratual; 

V – dissolução da sociedade ou o falecimento da Patrocinada; 

VI – decretação de falência ou a insolvência civil do Patrocinada; 

VII - promover alteração do objeto social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Patrocinada, desde que prejudique a execução do contrato;
VIII - por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e exaradas no processo administrativo;
IX - por atraso superior a 90 (noventa) dias úteis nos pagamentos devidos pela CAGEPA, decorrentes de obras, serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Patrocinada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
X - não liberação, por parte da CAGEPA, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

XI - ocorrer caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovados, impeditivo da execução do contrato;
XII - não integralizar a garantia de execução contratual no prazo estipulado, quando houver exigência de garantia;
XIII - descumprir a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

XIV - perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença; 

XV - ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do processo de contratação;
XVI - ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato do processo de contratação;
XVII - ter afastado ou procurado afastar Patrocinadora, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

XVIII - ter fraudado o processo de contratação ou presente contrato; ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato administrativo;
XIX - ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente contrato;
XX - ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato;
XXI - ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização.
PARÁGRAFO SEGUNDO

As práticas passíveis de rescisão, tratadas nesta cláusula, podem ser definidas, dentre outras, como:
a) corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação do empregado da CAGEPA no processo licitatório ou na execução do contrato;
b) fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo licitatório ou de execução do contrato;
c) colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes da CAGEPA, visando a estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) coercitiva: causar danos ou ameaçar, direta ou indiretamente, as pessoas físicas ou jurídicas, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ou fazer declarações falsas, com objetivo de impedir materialmente a apuração de práticas ilícitas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO

A rescisão do contrato poderá ser: 

I - por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação;

III - judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO QUINTO

A rescisão por ato unilateral a que se refere o inciso I do parágrafo anterior deverá ser precedida de comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
PARÁGRAFO SEXTO
Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos prestados pela CAGEPA, o prazo a que se refere o parágrafo anterior será de 180 (cento e oitenta) dias.

PARÁGRAFO SÉTIMO
Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte Patrocinadora, será esta ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso da patrocinada terá esta ainda direito a:
I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

III - pagamento do custo da desmobilização; 

PARÁGRAFO OITAVO
A rescisão por ato unilateral da CAGEPA acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato:
I - assunção imediata do objeto contratado, pela CAGEPA, no estado e local em que se encontrar; 

II - execução da garantia contratual, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela CAGEPA; 

III - na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à CAGEPA.
PARÁGRAFO NONO

Constitui falta grave o não pagamento de salário, de vale-transporte e de auxílio alimentação dos empregados na data fixada, o que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO

É vedado à CONTRATADA transferir, total ou parcialmente, a terceiros, os direitos deste Contrato, permitindo a subcontratação parcial previamente justificada e aprovada pela CAGEPA, por meio de ato formal, ficando sempre e em qualquer hipótese, a CONTRATADA obrigada perante a CAGEPA pelo exato cumprimento integral das obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORÇA MAIOR

Quaisquer atrasos no cumprimento do presente Contrato somente serão admitidos e não considerados como inadimplemento contratual se comprovada “Força Maior” estranha à vontade das partes, notificada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceita pela parte contrária, tais como: greves, incêndio, inundações, guerras, revoluções, rebeliões ou proveniente de suspensão ou diminuição do ritmo da execução do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO GESTOR DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO

A Gestão e fiscalização do presente Contrato será de responsabilidade da ___________, , inclusive no que diz respeito aos Boletins de Medição, no atesto de faturas, solicitação de Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo e de valor, conforme designação constante nos autos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS
É possível a alteração do presente contrato nos termos do estabelecido no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CAGEPA, observadas as disposições da Lei 13.303/16, em especial nos seguintes casos:

I - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

II - quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei nº 13.303/2016;

III - quando conveniente a substituição da garantia de execução, se houver;

IV - quando necessária a modificação do regime de execução, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

V - quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

VI - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Patrocinada e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A Patrocinada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos, conforme disposto no art. 81, §1º da Lei nº 13.303/2016.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

PARÁGRAFO TERCEIRO

No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se a Patrocinada já houver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, esses materiais deverão ser pagos pela CAGEPA pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

PARÁGRAFO QUARTO

A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, com comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

PARÁGRAFO QUINTO

Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos da Patrocinada, a CAGEPA deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

PARÁGRAFO SEXTO

É vedada a realização de serviços após a vigência do contrato, ou não previstos, ou cuja quantidade tenha excedido ao contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA E VALIDADE

O presente contrato entra em vigor a partir de sua assinatura. E sua vigência será de até ___ (_____) dias após o término do prazo de execução e terá validade após publicação no Diário Oficial do Estado - DOE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

O presente contrato será regido pela Lei nº 13.303/2016, pelo Regulamento Interno das Licitações Contratos e Convênios da CAGEPA – RILCC e pelo disposto no Código Civil.

PARAGRAFO ÚNICO

Caso haja alguma divergência entre as disposições da Legislação e o Regulamento Interno das Licitações, Contratos e Convênios – RILCC, prevalecerá o disposto no RILCC.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todos os documentos inerentes ao contrato, inclusive o próprio instrumento e seus aditivos, podem ser assinados digitalmente, com autenticidade reconhecida pelo certificado digital ICP-Brasil e enviados, entre as partes, por meio eletrônico.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de João Pessoa - PB, como único competente para dirimir quaisquer divergências oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justo e acordado, as partes assinam este Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas a tudo presente.

João Pessoa, xx de xxxxxx de 20xx.
_________________________                                    
Diretor Presidente                                                             
CAGEPA                                                                                        
_____________________________________

Diretor xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CAGEPA

______________________
(cargo)
EMPRESA
TESTEMUNHAS:

_______________________                                                        
PATROCINADORA                                                                                                                                                            CPF

_______________________

Pela PATROCINADA

CPF
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